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fundamentado, no prazo de 3 (três) dias contados da publicação 
da relação de aprovados.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. O candidato não receberá nenhuma convocação, via 

correio, por ocasião da prova, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado, as publi-
cações de todos os Editais e Comunicados, que também serão 
amplamente divulgados pela Diretoria de Ensino.

2. Os candidatos aprovados e classificados serão aproveita-
dos em vagas existentes ou que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo convocados 
por publicação em Diário Oficial do Estado, pelo Dirigente Regio-
nal de Ensino, para anuência à contratação, respeitada sempre 
a ordem de classificação, para comprovação das condições 
estabelecidas no artigo 4º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, além das previstas em edital.

3. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão para anuência à contratação serão publicadas no Diá-
rio Oficial do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
dias da data da escolha de vagas.

4. O candidato admitido deverá submeter-se à avaliação 
médica (laudo para exercício), observada a legislação vigente.

5. O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 
(um) ano, improrrogável, contado a partir da data de publicação 
do resultado final.

6. Este Edital atende às condições estabelecidas pela 
Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, da Secretaria 
de Gestão Pública, conforme disposto no inciso II do artigo 2º 
da Lei Complementar nº 1.093/2009, artigo 5º do Decreto nº 
54.682/2009 e Instrução Normativa – UCRH 2/2009.

XI – CONTEÚDOS DA PROVA
1- LÍNGUA PORTUGUESA
Aspectos Gramaticais:
Ortografia Oficial,
Divisão silábica,
Pontuação,
Concordância nominal e verbal,
Flexão de gênero, número e grau dos substantivos e 

adjetivos.
Texto:
Compreensão e interpretação.
2- MATEMÁTICA
Operações fundamentais: Adição, Subtração, Multiplicação
e Divisão,
Números racionais absolutos,
Sistema métrico decimal.
3- CONHECIMENTOS GERAIS
História e Geografia do Brasil,
– Atualidades.
XII – LOCAIS DE INSCRIÇÃO
Diretoria de Ensino Região de Santos
Praça Narciso de Andrade s/n - Vila Mathias – Santos (SP)
(prédio da ex EE Cesário Bastos)
Tel: 3202 2402 e 3202 2403 e
EE Profº Armando Belegarde
Rua Bartolomeu Fernandes Gonçalves, nº 600 – Itapanhau 

- Bertioga (SP)
Tel: 3317 1430
Rosimeire A. Ferreira Francisco
Dirigente Regional de Ensino

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO 
DE SÃO ROQUE
Convocação
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Serviços Esco-

lares/2010.
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do item X 

do Edital de abertura de inscrição publicado no Diário Oficial 
do Estado de 28-05-2010 e de Autorização por Despacho 
Governamental de 11, publicado no Diário Oficial do Estado de 
12-02-2010, Processo SE nº 15/10 (SGP - 5694-10), convoca os 
candidatos aprovados e classificados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES/2010, para 
as sessões de escolha de vagas, a serem realizadas em dia, hora 
e local adiante mencionados e baixa Instruções aos candidatos.

De acordo com a Lei Complementar nº 1093, de 16, publica-
da em Diário Oficial de 17-7-09, o contrato será por até 01 ano 
e o contratado ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - RG PS, nos termos da legislação federal, ficando vedada 
a admissão de pessoal nos termos da Lei 500/74.

O interessado deverá apresentar no ato da escolha o ori-
ginal da Carteira de Identidade -RG, e Carteira do Cadastro da 
Pessoa Física - C.P.F.

I - LOCAL DE ESCOLHA
Local: EE Horácio Manley Lane
Endereço: Av. João Pessoa, 556.
Centro - São Roque
II - QUADRO DE CHAMADA
Total de vagas: 02
Lista Geral: Candidatos Convocados - classificados de nº 

78 até 278
Dia: 08/07/11
Horário: 9:00 horas
III - VAGAS - AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES/2010
EE LÚCIA HELENA CÉZAR - Município - Vargem G. Paulista 

- 01 vaga
EE BEL ELIAS ALVES DA COSTA- Município - Vargem G. 

Paulista- 01 vaga

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUMARÉ
Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino, em atendimento às disposi-

ções da Resolução SE 01/2006, de 4-01-2006, Resolução SE-81, 
de 4-11-2009, Resolução SE-83, de 5-11-2009 e Resolução 
SE-86, de 30-11-2009, torna pública a reabertura de inscrições 
para o processo de credenciamento de docentes interessados em 
atuar nos Centros de Estudos de Línguas jurisdicionados a esta 
Diretoria de Ensino, na seguinte conformidade:

I - Dos idiomas
1. Espanhol
II - Da inscrição
1) datas, horários e locais:
Dias: 4, 5, 6, 7 e 8 de julho de 2011.
Horário: 9:00 às 11:30 h e 13:30 às 16 horas
Local:
1.1. Diretoria de Ensino de Sumaré – Rua Luis José Duarte, 

333, Jardim Carlos Basso, Sumaré-SP. Setor – Supervisão de 
Ensino.

2) requisitos:
a) ser portador de Licenciatura Plena em Letras, com habili-

tação na língua estrangeira pretendida ou
b) ser portador de outras Licenciaturas ou de Diploma de 

Curso Superior com certificado de conclusão de curso específico 
de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas no idioma pre-
tendido, em que comprove as competências e as habilidades de 
leitura, escrita, conversação, fluência e entendimento exigidos 
no idioma a ser ministrado ou

c) aluno do curso de Letras, do último ano, com habilitação 
na língua estrangeira objeto da docência;

d) estar devidamente inscrito para o processo de atribuição 
de aulas para o ano de 2011 na Diretoria de Ensino - Região 
Sumaré e ter optado, também, pela inscrição em Projetos;

e) verificação de fluência verbal e escrita na língua preten-
dida, através da apresentação de uma aula com tema livre, e ser 
considerado apto a ministrar aulas na referida língua.

3) documentação:
No ato da inscrição para credenciamento o interessado 

deverá apresentar a documentação abaixo relacionada:
a) RG (cópia acompanhada do original);

II – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO a SER EXER-
CIDA

De acordo com o artigo 5º da Lei Complementar nº 888, 
de 28 de dezembro de 2000, ao Agente de Serviços Escolares 
cabe realizar tarefas relacionadas à limpeza, manutenção e 
conservação da escola.

III – DAS CONDIÇÕES PARA EXERCER a FUNÇÃO
1. Ser Brasileiro, nato ou naturalizado;
2. Ter concluído o Ensino Fundamental – Ciclo I;
3. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 

anos completos;
4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
5. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
IV – DA INSCRIÇÃO
1. A inscrição será realizada na Diretoria de Ensino – Região 

de Santos e na EE Profº Armando Belegarde, em Bertioga, 
para candidatos residentes na região, no período de 01/07 a 
05/07/2011 das 9:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, 
estando o candidato isento do pagamento de qualquer taxa.

2. Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá indicar um 
único município para fins de sessão de escolha, informar e apre-
sentar – para fins de análise de títulos, se for o caso, os seguintes 
títulos/documentos:

2.1. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Médio;
2.2. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Funda-

mental
(1ª a 8ª séries);
2.3. Tempo de Serviço exercido na função de Agente de 

Serviços Escolares;
2.4. Encargos de Família – para critério de desempate.
V – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
1. Ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 
e pelas prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de ins-
crição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência 
de que é portador seja compatível com as atribuições da função 
de Agente de Serviços Escolares.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá encaminhar laudo médico 
(original ou fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo 
de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência

ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade

(RG) e número do CPF.
4. Nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

683/1992, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da 
lista de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
na prova objetiva deste processo seletivo simplificado deverão 
submeter-se à Perícia Médica para verificação da compatibilida-
de de sua deficiência com o exercício das atribuições da função.

5. De acordo com o Inciso II, do artigo do 4º da LC 
1093/2009, o candidato não poderá ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada.

VI - DA PROVA e SUA AVALIAÇÃO
1. A prova será elaborada e avaliada pela Diretoria de Ensi-

no – Região de Santos.
2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório 

será composta de 40 (trinta) questões de múltipla escolha e 
versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Gerais e Atualidades.

3. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, valendo 2, 5 (dois e meio) pontos cada questão.

4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50, 0 (cinquenta) pontos.

5. O candidato será convocado para realização da prova 
objetiva por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Esta-
do - Poder Executivo – Seção I – Concursos e no site (http: //
desantos.edunet.sp.gov.br) pelo Dirigente

Regional de Ensino.
6. A prova objetiva será aplicada no dia 16/07/2011, às 

09:00 horas, com duração de 3 horas e será realizada no muni-
cípio de Santos.

7. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino – Região de Santos (http: //desantos.edunet.sp.gov.br), 
no período De 19/07 a 22/07/2011.

VII - DOS TÍTULOS e SUA AVALIAÇÃO
1. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela
Diretoria de Ensino.
2. Serão considerados títulos, com os valores a seguir 

especificados:
2.1 Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (Ciclo
II) – 5 (cinco) pontos;
2.2 Certificado de Conclusão do Ensino Médio – 10 (dez)
pontos;
2.3 Atestado ou Declaração constando o tempo de expe-

riência profissional em limpeza, manutenção e conservação de 
escola, assim como ao controle e preparo da merenda escolar. 
A mencionada experiência poderá, ainda, ser comprovada por 
meio de Certidão Pública e/ou registro em Carteira Profissional 
e/ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pes-
soal ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de 
Instituição Pública/Privada – 0, 001 ponto por dia - Máximo de 
5.000 dias = 5, 0 (cinco) pontos.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO
1. A classificação final será apurada com base nos pontos 

obtidos na Prova Objetiva somados aos títulos.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal n.º 
10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.

2.2. Em relação à atividade a ser desempenhada:
2.2.1. Ensino Médio completo;
2.2.2. Maior tempo de experiência;
2.2.3. Ensino Fundamental completo;
2.2.4. Maiores encargos de família;
2.2.5. Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

60 (sessenta) anos.
3. Os candidatos habilitados serão classificados, em ordem 

decrescente da nota final, em duas listas, sendo uma geral por 
município com a relação de todos os candidatos aprovados, 
inclusive os portadores de deficiência e uma apenas com candi-
datos portadores de deficiência.

4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(D.O.), pelo Dirigente Regional de Ensino, as listas de Classifica-
ção Final Geral por município e Especial.

5. O candidato cuja deficiência não for configurada pelo 
Órgão Competente, constará apenas da lista de Classificação 
Final Geral por município.

IX - DOS RECURSOS
1. O candidato poderá interpor recurso:
1.1. Contra o gabarito da prova, no prazo de 2 (dois) dias, 

contados de sua publicação,
1.2. Contra a avaliação dos títulos:
1.2.1. Para recorrer, o candidato deverá entregar requeri-

mento dirigido ao Dirigente Regional de Ensino, devidamente 

3. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato 
ou seu procurador, não será permitida, em hipótese alguma, 
desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

4. Não haverá nova oportunidade de escolha ao candidato 
retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e 
local determinado.

5. Os candidatos serão contratados nos termos da Lei nº 
1.093/09 de 16 de julho de 2009 e regulamentada pelo Decreto 
nº 54.682/2009 de 13 de agosto de 2009, estando sujeitos aos 
mesmos deveres, proibições e responsabilidades previstos na Lei 
nº 10.261 de 28 de outubro de 1968 e vinculado (a) ao Regime 
Geral de Previdência Social – RG PS, nos termos da legislação 
federal.

6. A contratação será pelo prazo máximo de até 12 
(doze) meses, improrrogável, podendo o(a) contratado(a) ser 
dispensado(a) antes do prazo final.

7. Os candidatos à função de Agente de Organização Esco-
lar que já tenham assinado contrato de trabalho, nos termos da 
Lei nº 1.093/09, ficarão impedidos por 200 (duzentos) dias de 
participar da Sessão de Escolha em atendimento à legislação 
vigente.

II – LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
1. LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JAÚ
Endereço: Rua Tenente Lopes, 633 – Centro - Jaú
2. VAGA DISPONÍVEL: 13 (treze)
3. QUADRO DE CHAMADA
(dia - horário - candidatos convocados)
04/07/2011 - 9h30. Inicialmente, do nº 18 ao 45 da lista 

de Jaú; do nº 02 ao 16 da lista de Pederneiras. Em seguida, do 
nº 01 ao 78, da lista geral da Diretoria de Ensino, para vagas 
remanescentes da chamada de Jaú e Pederneiras, incluindo as 
vagas de Brotas e Macatuba.

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Nome da Unidade Escolar - n.º de vagas
EE Profa Dinah Lúcia Balestrero – Brotas – 01 vaga
EE Profa Dinah Moraes e Seixas – Pederneiras – 01 vaga
EE Profa Esmeralda Furlani Calaf – Pederneiras – 01 vaga
EE Dr Tolentino Miraglia - Jaú – 01 vaga
EE Dr Lopes Rodrigues - Jaú – 01 vaga
EE Frei Galvão Jaú – 03 vagas
EE Prof. Dr. Benedicto Montenegro - Jaú – 02 vagas
EE Prof. Antônio Terezio Mendes Peixoto - Jaú – 02 vagas
EE Dr Osmar Francisco da Conceição – Macatuba – 01 vaga
Sessão de Escolha de Vaga
Processo Seletivo Regional/2010 - Agente de Serviços 

Escolares
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do item X 

das Disposições Gerais do Edital de Abertura de Inscrição do 
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Serviços Escola-
res, e de acordo com a Autorização Governamental de 11 de 
fevereiro de 2010, publicada no D.O. de 12/02/2010, CONVOCA 
os candidatos aprovados e classificados do Processo Seletivo 
Regional/2010 para a Sessão de Escolha de Vagas de Agente de 
Serviços Escolares, a ser realizada no dia 04 de julho de 2011, no 
local indicado e baixa instruções aos candidatos.

I - INSTRUÇÕES GERAIS
1. A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigoro-

samente, a ordem da Classificação Final, em Nível Regional, 
publicada no D.O. de 23/08/2010.

2. O candidato convocado deverá comparecer no local 
indicado munido de documento de identidade ou se fazer repre-
sentar por procurador, legalmente constituído.

3. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato 
ou seu procurador, não será permitida, em hipótese alguma, 
desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

4. Não haverá nova oportunidade de escolha ao candidato 
retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e 
local determinado.

5. Os candidatos serão contratados nos termos da Lei nº 
1.093/09 de 16 de julho de 2009 e regulamentada pelo Decreto 
nº 54.682/2009 de 13 de agosto de 2009, estando sujeitos aos 
mesmos deveres, proibições e responsabilidades previstos na Lei 
nº 10.261 de 28 de outubro de 1968 e vinculado (a) ao Regime 
Geral de Previdência Social – RG PS, nos termos da legislação 
federal.

6. A contratação será pelo prazo máximo de até 12 
(doze) meses, improrrogável, podendo o(a) contratado(a) ser 
dispensado(a) antes do prazo final.

7. Os candidatos à função de Agente de Serviços Escolares 
que já tenham assinado contrato de trabalho, nos termos da Lei 
nº 1.093/09, ficarão impedidos por 200 (duzentos) dias de parti-
cipar da Sessão de Escolha em atendimento à legislação vigente.

II – LOCAL DE ESCOLHA e QUADRO DE CHAMADA
1. LOCAL: AUDITÓRIO DA DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO 

JAÚ
Endereço: Rua Tenente Lopes, 633 – Centro – Jaú
2. VAGAS DISPONÍVEIS:
05 (cinco) – a relação das vagas disponíveis encontra-se no 

Inciso III deste Edital.
3. QUADRO DE CHAMADA
(dia - horário - candidatos convocados)
04/07/2011 - 9h00 - do nº 001 a 033 – Agente de Serviços 

Escolares
III – VAGAS DISPONÍVEIS
EE Capitão Henrique Montenegro – município de Bocaina 

– 2 vagas
EE Erasto Castanho de Andrade – município de Itaju – 1 

vaga
EE João Pacheco de Almeida Prado – 1 vaga
EE Anchieta – Pederneiras – 1 vaga

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO 
DE SANTOS
Comunicado
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Serviços Esco-

lares Edital de Abertura de Inscrição.
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no inciso 

X do artigo 115 da Constituição do Estado e no inciso II do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 
e de acordo com a Autorização Governamental publicada no 
Diário Oficial de 1º de junho de 2011, torna pública a abertura 
do Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, em caráter 
excepcional, para contratação de servidores para exercerem em 
caráter temporário e em jornada completa de trabalho, a função 
de Agente de Serviços Escolares, do Quadro de Apoio Escolar da 
Secretaria da Educação.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 (doze) 
meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final.

O Processo Seletivo Simplificado conta com vagas a serem 
definidas na vacância dos contratos atuais, ficando reservadas 
5% (cinco por cento) do total de vagas, para candidatos porta-
dores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

I – DOS VENCIMENTOS e DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Serviços Escolares 

correspondem ao valor de R$ 628,13 (seiscentos e vinte e oito 
reais e treze centavos).

2. A jornada de trabalho caracteriza-se pela prestação de 40 
(quarenta) horas semanais.

b) para inscrição, por procuração, apresentar procuração 
simples, especificando que o objeto é o credenciamento para 
professor coordenador na Diretoria de Ensino - Região Guara-
tinguetá.

IV - Do Período e do Local da Inscrição:
As inscrições serão realizadas na sede da Diretoria de Ensi-

no - Região Guaratinguetá, Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 
27, Centro, Guaratinguetá, SP, no período de 05 a 07 de julho, 
das 9h30 às 12h30 horas e das 13h30 às 16h30.

V - Da Prova:
a) a prova se constituirá de 20 questões objetivas, cada uma 

com o valor 0, 5 (meio) ponto, sendo considerados credenciados 
os candidatos que perfizerem, no mínimo, 05 pontos;

b) em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro do candidato;

c) do resultado da prova não cabe revisão, nem recurso;
d) a prova será devolvida pelo candidato, juntamente com 

a folha de respostas.
VI - do Dia, Local e Horário e Condições para Realização 

da Prova:
a) a prova será realizada no dia 06-08-2011, na EE Conse-

lheiro Rodrigues Alves, situada na Rua Visconde de Guaratingue-
tá, 224, Centro, Guaratinguetá, SP;

b) a prova terá duração de 2 (duas) horas, com início às 
9:00 horas;

c) os portões serão abertos às 8h30min e fechados, pon-
tualmente, às 9:00 horas, não sendo permitida a entrada de 
candidato retardatário sob qualquer alegação;

d) a saída da sala de prova será permitida somente após 
uma (1) hora de prova;

e) nenhum candidato prestará prova em dia, horário ou 
local diferente do determinado;

f) durante a prova está vedado o uso de aparelhos de 
comunicação como: telefones celulares, palm-tops e tocadores 
de mp3, entre outros, sob pena de eliminação do candidato do 
processo seletivo;

g) no dia da prova, o candidato deverá comparecer portan-
do o protocolo de inscrição, documento original de identidade 
com foto (RG ou Carteira Nacional de Habilitação) e caneta 
esferográfica azul ou preta.

VII - Da Divulgação dos Resultados da Prova de Creden-
ciamento:

Os resultados serão publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo até o dia 19-08-2011.

VIII - das Disposições Finais:
Os casos omissos ao disposto no presente edital serão 

analisados pela comissão responsável por este processo de 
credenciamento na respectiva Diretoria de Ensino.
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DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JAU
Convocações
Sessão De Escolha De Vaga
Processo Seletivo Regional/2010 -Agente De Organização 

Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no inciso 

X do artigo 115 da Constituição do Estado e no inciso II do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 
e, na Resolução SE 67, de 1º de outubro de 2009, e de acordo 
com a Autorização Governamental publicada no Diário Oficial 
de 02 de junho de 2010, CONVOCA os candidatos aprovados e 
classificados do Processo Seletivo Regional/2010 para a Sessão 
de Escolha de Vagas de Agente de Organização Escolar, a ser 
realizada no dia 04 de julho de 2011, no local indicado e baixa 
instruções aos candidatos.

I - INSTRUÇÕES GERAIS
1. A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem da Classificação, em Nível Regional, publicada 
no DOE de 17/08/2010.

2. O candidato convocado deverá comparecer no local 
indicado munido de documento de identidade ou se fazer repre-
sentar por procurador, legalmente constituído.


